ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 06/02/2018

Autoriza a inclusão, no Quadro de Carreira Docente da UNIPAR, dos Professores Horistas, do Quadro Transitório e toma outras providências.



O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, baixa o seguinte:
ATO EXECUTIVO:

Art. 1st -  Fica autorizada a Diretoria Executiva de Gestão das Relações Trabalhistas (DEGRT), a incluir, no Quadro de Carreira Docente da UNIPAR, a partir de março do corrente, os professores que ingressaram na docência, que tenham completado até 1º de Março do corrente ano, 01 (um) ano no exercício da docência na UNIPAR, como Horistas, pertencentes ao Quadro Transitório, que sejam detentores no mínimo de título de especialista, válido de acordo com as normas da UNIPAR e que tenham obtido avaliação positiva nos quesitos constantes do critério de avaliação docente da UNIPAR.

Parágrafo Único: Os professores de que trata este artigo, serão enquadrados na categoria funcional correspondente a data da contratação, exceto para os Graduados, os quais deverão ter no mínimo o Título de Especialização Lato Sensu e no Regime Especial (RE), cujo regulamento se sujeitam, a partir da data de enquadramento.

Art. 2nd -  Sempre que possível, ficará mantida para cada professor, a carga horária semanal de atividades atualmente em exercício.

Art. 3rd -  Somente depois de decorrido o prazo de 2 (dois) anos, a contar da  data de mudança de Regime de Trabalho, é que os professores ora incluídos no Quadro de Carreira Docente poderão pleitear alterações nos enquadramentos estabelecidos no artigo 1º.
Parágrafo Único: 
Para mudança de categoria funcional o professor poderá candidatar-se à progressão funcional vertical para a categoria correspondente à sua maior titulação                               acadêmica legal, observados os critérios estabelecidos pela Reitoria, para a progressão.
Art. 4th -  A DEGRT deverá proceder aos registros trabalhistas correspondentes à alteração contratual ora autorizada, após a ciência e a concordância dos professores envolvidos, e comunicar aos respectivos Diretores dos Institutos Superiores os enquadramentos realizados em cada categoria.

Art. 5th -  Para fins de regularização do enquadramento às categorias da carreira conforme autoriza este Ato Executivo, a DEGRT, poderá receber a documentação referente à titulação acadêmica, até 08/03/2018 e proceder à alteração do registro, desde que a data de expedição do documento comprobatório da titulação seja anterior a 1º de Março de 2018.
Art. 6th -  Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama - Paraná, 06 de fevereiro de 2018.

______________________________
CARLOS EDUARDO GARCIA

REITOR – UNIPAR

